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TERMO DE CONVÊNIO N°15/2017 

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E 
O MUNICÍPIO DE COCAL - PI. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, órgão do Poder Judiciário do Estado, com sede 
na Praça Desembargador Edgard Nogueira, s/n, Centro - Cívico, CEP 64.000-850, em Teresina, Capital do 
Estado do Piauí, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.981.344/0001-05, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, doravante 
denominado CONVENENTE e o MUNICÍPIO DE COCAL - PI, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
06.553.895/0001-78, com sede na Praça da Matriz, n° 177, Centro, CEP 64.235-000, cidade de Cocal - PI, 
doravante denominado MUNICÍPIO CONVENIADO, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito RUBENS DE SOUSA VIEIRA 

Considerando o princípio da eficiência da Administração Pública, a especialidade técnica dos servidores, 
bem como o mútuo interesse dos convenentes na melhoria da prestação do serviço público; 

Considerando a manifestação formulada pelo Município de Cocai, por meio do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, manifestando interesse em firmar convênio de cooperação técnica com o Tribunal de 
Justiça do Estado do Piauí. 

RESOLVEM firmar o presente TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, nos 
termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover 
maior integração de atividades de interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar 
a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e administrativo do(s) quadro(s) do(s) 
participe(s), relacionado(s) no Anexo Único. 

1.2. A disposição dos servidores se dará com obediência às disposições da Lei Complementar n° 13, de 03 
de janeiro de 1994, no que for compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí. 

CLÁUSULA SEGUNDA — siçÃo 

2.1. Os Convenentes pod 
executar as atividades de n 

2.2. A disposição e serv 
justificada, apta a demonst 

car à disposição servidores do seu quadro de pessoal efetivo aptos a 
pública afetas à competência do órgão cessionário. 

es entre os Convenentes far-se-á por meio de solicitação formal, devidamente 
o interesse público e a sua necessidade, indicando, ainda, as atribuições que 



°OPERAÇÃO 

deverão ser desempenhadas pelo servidor. 

2.3. A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais 
e sucessivos períodos, de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 

2.4. É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o 
qual foi autorizada a disposição. 

2.5. Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas 
justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como 
solicitar o retomo do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias. 

2.6. É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados 
por tempo determinado (temporários). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

Compete aos Convenentes cessionários: 

3.1. Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo 
dia útil do mês subsequente. 

3.2. Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de 05 (cinco) anos a contar da data da sua 
publicação, sem prejuízo de novas C000perações com o mesmo objeto, de acordo com o interesse e a 
conveniência das partes. 

CLÁUSULA QUINTA — DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO 
E DEMAIS OBRIGAÇÕES 

5.1. O servidor disponibilizado exercerá suas funções junto áo órgão/local a que for designado, devendo 
cumprir carga horária compatível com as do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições 
especiais de trabalho. 

5.2. O servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: 
CPF/MF, RG, matrícula, ato de nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a 
procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de que não responde a processos 
criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 

5.3. Durante o período da disposiçã observa -se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do 
servidor responsável pela Unidade udicial ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas 
funções, no exercício da coopera 

CLÁUSULA SEXTA — DO O 

6.1. A disposição se dará com 	remuneratório para o órgão cedente. 

6.2. Caso a quantidade de se 'dores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores 
cedidos pelo munic.  • : - • n eniado, a disposição se dará com ônus remuneratório para o órgão 
cessionário. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, 
importará a sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do 
fato. 

7.2. Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes 
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8. Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer 
dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento. 

Teresina,..6)   de 	 de 	0(  

Presiden do Tribunal de Justiça do Piauí 

esemb gador ERIVAN LOPES 

—4-3E1•48 RU 	OUSA VIEIRA 

Prefeito de Cocal-PI 

ANEXO ÚNICO 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE COCAL - PI À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

NOME DO SERVIDOR ORGÃO REQUISITANTE 

Célia Araújo Pereira 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMARCA DE 
COCAL - PI 

Veronice Cardoso da Silva 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMARCA DE 
COCAL - PI 

Vanessa Maria Martins de Sousa 
Nogueira 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMARCA DE 
COCAL - PI 

Janaina Francisca Oliveira da Sil va 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMARCA DE 
COCAL - PI 

17.0.000032192-3 
	

0262101v4 
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Advogado(s): 
DESPACHO: 
Prestadas informações pelo Juiz Thiago Coutinho de Oliveira (fls. 17/19) e considerando a designação da Sra. Maria das Graças Castelo Branco 
Sales para atuar como interina no Cartório Único de Barras-PI (portaria anexa), notifique-se as requerentes para manifestar-se, no prazo de 05 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento sumário do feito. Cumpra-se. Teresina, 28 de agosto de 2017. Desembargador RICARDO GENTIL 
EULÁLIO DANTAS - Corregedor Geral da Justiça 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

5.1. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO - CA N. 129/2017 

ATO/ESPÉCIE: Contrato N° 129/2017 - PJPI/TJPI/CLC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI N°17.0.000037123-8 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU 
CNPJ n.° 10.540.909/0001-96 
EMPRESA/CONTRATADA: VENTISOL DA AMAZÔNIA 
CNPJ: 17.417.928/0001-79 
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato Administrativo a aquisição de CONDICIONADORES DE AR, com etiqueta de eficiência 
energética, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 
VALOR TOTAL: o valor total de R$R$ 103.514,80 (cento e três mil quinhentos e quatorze reais e oitenta centavos), sendo R$82.811,84 para o 1° 
Grau e R$ 20.702,96 para o 2° Grau. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA: 1- Legislação Federal/Nacional: Lei n.° 10.520/2002, 
Decreto n.° 5.450/2005, Lei Complementar n.° 123/2006, Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), D.F. 7.892/13, subsidiariamente Lei 
n.° 8.666/1993 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame; 2-Legislação do Estado do Piauí: Decreto n° 11.319/04 (Regulamento do 
SRP do Governo do Estado do Piauí), Resolução TJ/PI n° 19/2007, Portaria n° 168/2011 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame; 
3- Nos preceitos de direito público; 4- Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. Este 
Contrato se vincula aos termos: 1- Edital do Pregão Eletrônico n°002/17 e seus anexos, constante do Processo Administrativo n° 068/2016 (PG 
0183910/2016 - CLC/TJ/PI); 2- Proposta apresentada pela CONTRATADA. 
FONTE DE RECURSOS:Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do FERMOJUPI: Código:4490-52; 
Projeto/Atividade:1686(1° GRAU);Funcional:0206100851686; Fonte 118; Projeto/Atividade: 1687(20  Grau); Classificação Funcional: 

0206100851687, Fonte 118, na forma e condições estabelecidas neste instrumento contratual. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência final deste Contrato será deaté 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu extrato no Diário de 

Justiça/TJ/Pl. 
DATA DA ASSINATURA/CA: Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 09/11/2017, às 12:13, 

conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006 e por Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Garcia Martins, Usuário Externo, em 

13/11/2017, às 08:21, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

GESTÃO DE CONTRATOS 

6.1. Termo de Cooperação Técnica n°075/2017. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 
REFERÊNCIA: Termo de Cooperação Técnica n°075/2017 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 
CONVENIADO: Município de Cocai - PI 
CNPJ do Convenente n°: 06.981.344/0001-05. 
CNPJ DO Conveniado n°: 06.553.895/0001-78. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de 
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único. 
1.2.A disposição dos servidores se darácom obediência às disposições da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, noque for 
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO 
2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidoresdo seu quadro de pessoal efetivoaptos a executar as atividades de natureza pública 
afetas à competência do órgão cessionário. 
2.2.A disposição de servidores entre os Convenentesfar-se-á por meio de solicitação formal, devidamente justificada, apta a demonstrar o 
interesse público e a sua necessidade,indicando, ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 
2.3.Adisposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos períodos,de acordo com o 
interesse e a conveniência das partes. 
2.4.É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o qual foi autorizada a disposição. 
2.5.Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão 
cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
2.6.É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado 
(temporários). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 
3.Compete aos Convenentes cessionários: 
3.1.Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente. 
3.2.Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.0 Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de05 (cinco) anosa contar da data da sua publicação,sem prejuízo de novas 
C000perações com o mesmo objeto,de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
5.1.0 servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as 
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho. 
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5.2.0 servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de 
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de 
que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 
5.3.Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial 
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação. 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 
6.1.A disposição se darácom ônus remuneratório para o órgãocedente. 
6.2.Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo municipio conveniado, a 
disposição se darácom ônus remuneratório para °órgão cessionário. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1.0 não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 
7.2.Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento. 
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2017. 

6.2. Termo de Cooperação Técnica n° 076/2017. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 
REFERÊNCIA: Termo de Cooperação Técnica n°076/2017 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 
CONVENIADO: Município de Varzea Grande - Pl. 
CNPJ do Convenente n°: 06.981.344/0001-05. 
CNPJ DO Conveniado n°: 06.554.950/0001-44. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.0 presente termo tem por objeto a cooperação mútua, técnica e administrativa, com vistas a promover maior integração de atividades de 
interesse comum entre convenente e conveniado, bem como formalizar a disposição recíproca de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo do(s) quadro(s) do(s) partícipe(s), relacionado(s) no Anexo Único. 
1.2.A disposição dos servidores se darácom obediência às disposições da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, noque for 
compatível com os atos normativos aplicáveis aos servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO 
2.1. Os Convenentes poderão colocar à disposição servidoresdo seu quadro de pessoal efetivoaptos a executar as atividades de natureza pública 
afetas à competência do órgão cessionário. 
2.2.A disposição de servidores entre os Convenentesfar-se-á por meio de solicitação formal, devidamente justificada, apta a demonstrar o 
interesse público e a sua necessidade,indicando, ainda, as atribuições que deverão ser desempenhadas pelo servidor. 
2.3.Adisposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável por iguais e sucessivos periodos,de acordo com o 
interesse e a conveniência das partes. 
2.4.É vedada a transferência do servidor colocado à disposição para outro órgão distinto daquele para o qual foi autorizada a disposição. 
2.5.Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devidas justificativas, ou solicitar o retorno ao órgão 
cedente, mediante solicitação fundamentada, bem como solicitar o retorno do servidor ao órgão de origem e a sua exclusão do convênio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
2.6.É vedada a disposição de servidores do quadro de comissionados bem como de servidores contratados por tempo determinado 
(temporários). 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 
3.Compete aos Convenentes cessionários: 
3.1.Comunicar a frequência dos servidores colocados à disposição, ao seu órgão de origem, até o décimo dia útil do mês subsequente. 
3.2.Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor cedido, independentemente de dolo ou culpa. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.0 Termo de Cooperação ora celebrado terá vigência de05 (cinco) anosa contar da data da sua publicação,sem prejuízo de novas 
C000perações com o mesmo objeto,de acordo com o interesse e a conveniência das partes. 
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA DO SERVIDOR COLOCADO À DISPOSIÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
5.1.0 servidor disponibilizado exercerá suas funções junto ao órgão/local a que for designado, devendo cumprir carga horária compatível com as 
do órgão cessionário, observada a legislação sobre condições especiais de trabalho. 
5.2.0 servidor deverá apresentar ao órgão cessionário, para o devido cadastro, os seguintes documentos: CPF/MF, RG, matrícula, ato de 
nomeação, certidão declaratória de que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar junto ao órgão cedente, certidões de 
que não responde a processos criminais junto às Justiças Estadual e Federal. 
5.3.Durante o período da disposição, observar-se-ão as designações do Juiz Diretor do Fórum ou do servidor responsável pela Unidade Judicial 
ou Administrativa em que o servidor estiver exercendo suas funções, no exercício da cooperação. 
CLÁUSULA SEXTA - DO ÔNUS DA COOPERAÇÃO 
6.1.A disposição se darácom ônus remuneratório para o órgãocedente. 
6.2.Caso a quantidade de servidores cedidos pelo convenente seja superior à quantidade de servidores cedidos pelo municipio conveniado, a 
disposição se darácom ônus remuneratório para °órgão cessionário. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1.0 não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Convênio, por qualquer das partes, importará a sua rescisão, que ocorrerá no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 
7.2.Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo. 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
8.Fica eleito o foro de Teresina, Capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste convênio. 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 
DATA DA ASSINATURA: 16/11/2017. 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
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